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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO                                                    

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0013/2025 
 

Processo Administrativo nº: 0012/2025 – ADM 

Pregão Eletrônico nº: 0001/2025 – ADM 

 

Contratante: Município de Riachinho – TO, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº 25.063.926/0001-57, 

com sede na Praça Três Poderes, s/nº, Centro, Riachinho – TO. 

Contratada: M O DA SILVA ENGENHARIA – M3 

ENGENHARIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 32.606.760/0001-33, com sede na Rua Olavo Bilac, nº 

01, Sala 01, Centro, Ananás – TO. 

Objeto: Prorrogação da vigência do Contrato Administrativo nº 

0013/2025, que tem por objeto a prestação de serviços contínuos 

de engenharia civil, compreendendo acompanhamento, 

fiscalização e assessoramento de obras públicas, aferição de 

medições e elaboração de projetos de engenharia, abrangendo 

todas as áreas e fundos municipais do Município de Riachinho/TO. 

Prazo de Vigência: Fica prorrogada a vigência do contrato por 

mais 12 (doze) meses, contados a partir do término da vigência 

originalmente pactuada.                                                                

Valor: Permanece inalterado o valor mensal de R$ 9.000,00 (nove 

mil reais), perfazendo o valor global estimado de R$ 108.000,00 

(cento e oito mil reais) para o período prorrogado. 

Fundamento Legal: Arts. 106, 107, 124, 132 e 136 da Lei nº 

14.133/2021. 

Data da Assinatura: 18 de dezembro de 2025. 

 

Ronaildo Bandeira da Cruz 

Prefeito Municipal de Riachinho – TO 

 

PORTARIA Nº 194/2025 
 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do 

Conselho Municipal de Política Cultural de 

Riachinho – TO, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHINHO – TO, no 

uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei 

Municipal nº 110/2025, que criou o Conselho Municipal de 

Política Cultural – CMPC, bem como com o resultado da eleição 

realizada em 11 de dezembro de 2025, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear os representantes do Poder Público 

Municipal para comporem o Conselho Municipal de Política 

Cultural de Riachinho – TO, conforme segue: 

I – Secretaria Municipal da Mulher: 

• Titular: Rosilene Vieira de Sousa 

• Suplente: Gabriela Figueira Ferraz 

II – Secretaria Municipal de Assistência Social: 

• Titular: Marcos Rony Gomes da Silva 

• Suplente: Tatiane Alves Martins 

III – Secretaria Municipal de Esportes: 

• Titular: Luis Tiago Pereira da Silva 

• Suplente: Raimundo Simão Sales 

IV – Poder Legislativo Municipal: 

• Titular: Danil Freitas de Oliveira 

• Suplente: Edvan Barroso Fernandes 

V – Secretaria Municipal de Educação: 

• Titular: Leia da Conceição Lima Sousa 

• Suplente: Marcos Benigno dos Santos 

 

Art. 2º Nomear os representantes eleitos da sociedade 

civil para comporem o Conselho Municipal de Política Cultural de 

Riachinho – TO, conforme segmentos abaixo: 

I – Música: 

• Titular: Manoel Vieira Leite 

• Suplente: Itamar Pedro Hadad Diniz 

II – Literatura: 

• Titular: Lilian Feitosa Moura 

• Suplente: José Antônio da Silva 

III – Artesanato: 

• Titular: Maria de Fátima Coelho 

• Suplente: Marilene Bezerra Gomes 

IV – Audiovisual: 

• Titular: Elisa Maria Ribeiro dos Santos 

• Suplente: Mário Célio Alves dos Santos 

V – Patrimônio Histórico e Cultural: 

• Titular: Clevia Rejane Rodrigues Soares 

• Suplente: Ivanito Alves dos Santos 

 

Art. 3º Ficam reconhecidos os seguintes membros como 

integrantes da equipe executiva do Conselho Municipal de Política 

Cultural – CMPC: 

• Vice-Presidente: Lilian Feitosa Moura 

• Secretário-Geral: Josaphá Moreira de Melo Gomes 

 

Art. 4º Os membros ora nomeados exercerão suas 

funções pelo prazo de 02 anos, permitida sua recondução. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Riachinho – TO, 18 

de dezembro de 2025. 

 

 

Ronaildo Bandeira da Cruz 

Prefeito Municipal de Riachinho – TO 

- 

 

 
 

AVISO DE CREDENCIAMENTO 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHINHO – TO, 

inscrito no CNPJ nº 11.291.190/0001-60, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 002/2025 – FMS, 

referente ao Processo Administrativo nº 25/2025 – FMS, na 

forma da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 11.878/2024. 

OBJETO: Credenciamento de interessados para contratação de 

empresa especializada em atendimento clínico geral e em diversas 

especialidades médicas, por meio de Telemedicina, para atender 

às demandas do Fundo Municipal de Saúde de Riachinho/TO, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Edital e seus anexos, devidamente apreciados pelo Conselho 

Municipal de Saúde (CMS) . 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 108.400,00  

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E 

DOCUMENTOS: 

De 18/12/2025 a 12/01/2026. 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Plataforma eletrônica BNC 

Compras – https://bnc.org.br/ 

INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas pelo e-mail 

saude.riachinho.to@gmail.com ou diretamente na plataforma 

eletrônica. 

 

Riachinho – TO, 18 de dezembro de 2025. 

 

JAILSON PEREIRA DOS SANTOS 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

Município de Riachinho – TO 
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